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RESUMO – POLÍTICA NACIONAL SOBRE MUDANÇA DO CLIMA (LEI 
Nº 12.187/2009) 

 Política Nacional de Mudanças sobre o Clima (Lei nº 12.187/09) 

 princípios: PPP DR: precaução, prevenção, participação cidadã, desenvolvimento sustentável e 
responsabilidades comuns, porém diferenciadas.  

 objetivos: 

 

 conceitos: 

- adaptação: iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas naturais e humanos 
frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima; 

- efeitos adversos da mudança do clima: mudanças no meio físico ou biota resultantes da mudança do 
clima que tenham efeitos deletérios significativos sobre a composição, resiliência ou produtividade de 
ecossistemas naturais e manejados, sobre o funcionamento de sistemas socioeconômicos ou sobre a saúde 
e o bem-estar humanos; 

- emissões: liberação de gases de efeito estufa ou seus precursores na atmosfera numa área específica 
e num período determinado; 

- fonte: processo ou atividade que libere na atmosfera gás de efeito estufa, aerossol ou precursor de 
gás de efeito estufa; 

- gases de efeito estufa: constituintes gasosos, naturais ou antrópicos, que, na atmosfera, absorvem 
e reemitem radiação infravermelha; 

- impacto: os efeitos da mudança do clima nos sistemas humanos e naturais; 

• Compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a proteção 
do sistema climático
• Redução das emissões antrópicas de GEE
• Fortalecimento das remoções antrópicas por sumidouros
• Promover a adaptação à mudança do clima pelas 3 esferas da 
Federação, agentes econômicos e sociais
• Preservação, conservação e recuperação dos recursos ambientais
• Consolidação e expansão das áreas legalmente protegidas e incentivo 
aos reflorestamentos e à recomposição da vegetação
• Estímulo ao desenvolvimento do MBRE
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- mitigação: mudanças e substituições tecnológicas que reduzam o uso de recursos e as emissões por 
unidade de produção, bem como a implementação de medidas que reduzam as emissões de gases de efeito 
estufa e aumentem os sumidouros; 

- mudança do clima: mudança de clima que possa ser direta ou indiretamente atribuída à atividade 
humana que altere a composição da atmosfera mundial e que se some àquela provocada pela variabilidade 
climática natural observada ao longo de períodos comparáveis; 

- sumidouro: processo, atividade ou mecanismo que remova da atmosfera gás de efeito estufa, 
aerossol ou precursor de gás de efeito estufa; e 

 - vulnerabilidade: grau de suscetibilidade e incapacidade de um sistema, em função de sua 
sensibilidade, capacidade de adaptação, e do caráter, magnitude e taxa de mudança e variação do clima a 
que está exposto, de lidar com os efeitos adversos da mudança do clima, entre os quais a variabilidade 
climática e os eventos extremos. 

 Fundo Nacional sobre Mudança (Fundo Clima) 
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Instrumento da PNMC

Vinculado ao MMA

Modalidades

Reembolsável: operada 
pelo BNDES

Não-reembolsável: 
operada pelo MMA

Comitê Gestor

Presidido pelo MMA

2 anos de mandato dos 
membros

Reuniões

Ordinárias: semestrais (15 
dias de antecedência)

Extraordinárias: a qualquer 
tempo (7 dias de 

antecedência)
Quórum: maioria absoluta 

(realização) e maioria simples 
(deliberação)
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